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ADM: 2021/2024 

 

 

 

PORTARIA Nº.  069 DE 01 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

Torna sem efeito Nomeação de Servidor 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUBELITA, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 76, incisos V e IX da Lei Orgânica 

Municipal resolve: 

 

Art. 1º- Tornar sem efeito a nomeação de MARIA ENI DE ALMEIDA – 

CPF083.168.376-76, realizada através da Portaria 068 de 2022, de 13 de Junho 

de 2022 para ocupação do cargo de provimento Efetivo de Facilitador do Serviço 

de Convivencia, por desistência expressa do candidato, que uma vez notificada 

por Ar, compareceu perante o Departamento de Recursos Humanos do Municipio 

de Rubelita  e formalizou sua renuncia do direito ao cargo. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 
 

 

 

  

 Prefeitura Municipal de Rubelita/MG, 01 de Julho de 2022. 

 

 

 

_________________________________ 

JOSE TRINDADE FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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